
 
Fonte: Diário Oficial da União, Brasília, DF, 7 dez. 2007. Seção 1, p. 183-185. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 
 

ATO CONJUNTO Nº 37, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 
Abre aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, 
em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho 
da 8ª, 18ª, 21ª, 22ª e 23ª Regiões, crédito 
suplementar no valor global de R$ 871.079,00 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente. 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e,  

 
Considerando os termos do art. 64 da Lei n.º 11.439, de 29 de 

dezembro de 2006, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2007, c/c com o art. 4º 
da Lei n.º 11.451, de 7 de fevereiro de 2007, Lei Orçamentária Anual - LOA 2007, e 
as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 4, de 22 de fevereiro de 2007, e no 
Ato Conjunto TST.CSJT.Nº 4, de 6 de março de 2007, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor 

dos Tribunais Regionais do Trabalho da 8ª, 18ª, 21ª, 22ª e 23ª Regiões, crédito 
suplementar, tipo 409 Com Compensação, no valor global de R$ 871.079,00 para 
atender às programações constantes do Anexo I deste Ato. 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º 

decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado 
na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo II deste Ato. 

 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Min. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
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ANEXOS

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15109 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8A. REGIAO - PARA/AMAPA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 145.383

AT I V I D A D E S

02
301

0571 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

145.383

02
301

0571 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

145.383

S 3 2 90 0 100 103.944
S 3 2 90 0 127 41.439

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 145.383

TOTAL - GERAL 145.383

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15119 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18A. REGIAO - GOIAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 163.360

AT I V I D A D E S

02
301

0571 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

163.360

02
301

0571 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

163.360

S 3 2 90 0 127 163.360

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 163.360

TOTAL - GERAL 163.360

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15122 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21A. REGIAO - RIO GRANDE DO N O RT E

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 546.336

AT I V I D A D E S

02
301

0571 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

466.368

02
301

0571 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

466.368

S 3 2 90 0 127 466.368

02
306

0571 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGADOS 79.968

02
306

0571 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

79.968

F 3 1 90 0 100 79.968

TOTAL - FISCAL 79.968

TOTAL - SEGURIDADE 466.368

TOTAL - GERAL 546.336

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15123 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22A. REGIAO - PIAUI

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 15.000

AT I V I D A D E S

02
306

0571 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGADOS 15.000

02
306

0571 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

15.000

F 3 1 90 0 127 15.000

TOTAL - FISCAL 15.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.000

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15124 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23A. REGIAO - MATO GROSSO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 1.000

AT I V I D A D E S

02
331

0571 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGADOS 1.000

02
331

0571 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGADOS
- NACIONAL

1.000

F 3 1 90 0 127 1.000

TOTAL - FISCAL 1.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000
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S E C R E TA R I A
<!ID753264-0>

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 30 de novembro de 2007

Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e do art.
1º, inciso XXII, do Ato. GDGCA.GP.nº 220/2007, a contratação da
empresa ZTC - CURSOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA., por inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 25, II
c/c 13, VI, da referida Lei, para realizar , neste Tribunal, o curso de
SINDICÂNCIA E PROCESSO DISCIPLINAR, a ser ministrado pelo
Professor LÉO DA SILVA ALVES, nos dias 10 e 11 de dezembro,
com duração de 16 horas-aula, no valor total de R$ 17.000,00 (de-
zessete mil reais).

ALEXANDRE DE JESUS COELHO MACHADO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
<!ID752074-0>

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 5 de dezembro de 2007

Procedimento n.º 1554/2007. Considerando o que consta da
Ata da Sessão Pública (fls. 464/465-587/588) e da informação da
Presidência da Comissão Permanente de Licitação (fl. 627), homo-
logo com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n.º 8.666/93, o
procedimento licitatório referente a T omada de Preços n.º 03/2007
(fls. 404/430) e, adjudico o certame à empresa SOLU'S ENGENHA-
RIA (CNPJ n.º 05.495.255/0001-96), no valor total de R$ 706.718,79
(setecentos e seis mil setecentos e dezoito reais e setenta e nove
centavos), nos termos da Carta Proposta (fls. 589/626)..

Des. SAMOEL EVANGELISTA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRIT O
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

<!ID753747-0>

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 20 de novembro de 2007

Nos termos da proposição da Secretaria Geral, ratifico a
inexigibilidade de licitação referente à renovação da assinatura da
Revista jurídica Consulex, em favor da VOX LEGIS - Instituto de
Consultoria Cursos e Eventos Ltda, conforme o artigo 25, caput, da
Lei N. 8.666/93. V alor total: R$ 402,00. (P A. N. 13.150/2007).

<!ID753748-0>

Em 28 de novembro de 2007

Nos termos da proposição da Secretaria Geral, ratifico a
inexigibilidade de licitação referente à renovação dos periódicos dis-
tribuídos pela Editora Fórum, em favor da Editora Fórum Ltda, con-
forme o artigo 25, caput, da Lei N. 8.666/93. V alor total: R$
8.835,00. (PA. N. 13.388/2007).

<!ID753746-0>

Em 29 de novembro de 2007

Nos termos da proposição da Secretaria Geral, ratifico a ine-
xigibilidade de licitação referente à participação de servidores deste
Tribunal no Curso Atualização em Direito Penal, em favor da A TAME
Pós-Graduação e Cursos Ltda, conforme artigo 25, II, c/c artigo 13, VI,
da Lei N. 8.666/93. V alor total: R$ 28.000,00. (P A. N. 04.854/2007).

<!ID754322-0>

Em 30 de novembro 2007

Nos termos da proposição da Secretaria Geral, ratifico a ine-
xigibilidade de licitação referente à renovação da assinatura da Revista
Júris Plenum, em favor da Editora Plenum Ltda, conforme o artigo 25,
caput, da Lei N. 8.666/93. Valor total: R$ 570,00. (PA. N.
13151/2007).

Des. LÉCIO RESENDE DA SIL VA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
24ª REGIÃO

<!ID752091-0>

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 5 de dezembro de 2007

Processo TRT nº 4820/2007
Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25,

inciso II, c/c o art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93, referente à
despesa com a participação de servidora no Seminário "Defesa e Re-
cursos nos Tribunais de Contas & Tomadas de Contas Especial", a
realizar-se nos dias 13 e 14.12.2007, em Brasília-DF , mediante a con-
tratação direta da Empresa Elo Consultoria Empresarial e Produção de
Eventos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 00.714.403/0001-00, no valor
total de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).

Des. AMAURY RODRIGUES PINTO JÚNIOR

Pronunciamentos Contábeis (CPC), criado pela Resolução CFC nº.
1.055/05;

CONSIDERANDO que o CPC tem por objetivo estudar ,
preparar e emitir Pronunciamentos Técnicos sobre procedimentos de
contabilidade e divulgar informações dessa natureza, visando permitir
a emissão de normas uniformes pelas entidades-membro, levando
sempre em consideração o processo de convergência às normas in-
ternacionais;

CONSIDERANDO que o Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis aprovou o Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao
Valor Recuperável de Ativos; resolve:

Art. 1º Aprovar a NBC T 19.10 - Redução ao V alor Re-
cuperável de Ativos, para aplicação aos exercícios encerrados a partir
de dezembro de 2008.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Ata nº 906.

ANEXO

NORMAS BRASILEIRAS DE CONT ABILIDADE

NBC T 19 - ASPECT OS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS
19.10 - REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE ATIVOS
Objetivo
1.O objetivo desta Norma é definir procedimentos visando

assegurar que os ativos não estejam registrados contabilmente por um
valor superior àquele passível de ser recuperado por uso ou por
venda. Caso existam evidências claras de que ativos estão avaliados
por valor não recuperável no futuro, a entidade deve imediatamente
reconhecer a desvalorização por meio da constituição de provisão
para perdas. A Norma também define quando a entidade deve reverter
referidas perdas e quais divulgações são necessárias.

Alcance
2.Esta Norma é de natureza geral e se aplica a todos os

ativos relevantes relacionados às atividades industriais, comerciais,
agropecuárias, minerais, financeiras, de serviços e outras. Estende-se
aos ativos dos balanços utilizados para equivalência patrimonial e
consolidação total ou proporcional.

3.No caso de Norma específica que se refira a caso par-
ticular, prevalece o conteúdo dessa Norma específica.

4.Esta Norma aplica-se também a ativos que são registrados
pelo valor reavaliado. Entretanto, a identificação de como um valor
reavaliado pode estar com parcela não recuperável depende da base
usada para determinar esse valor:

(a)se o valor reavaliado do ativo é seu valor de mercado, a
única diferença entre seu valor reavaliado e seu valor líquido de
venda é a despesa direta incremental para se desfazer do ativo;

(i)se as despesas para a baixa são insignificantes, o valor
recuperável do ativo reavaliado é necessariamente próximo a (ou
pouco maior do que) seu valor reavaliado; nesse caso, depois de
serem aplicadas as determinações para contabilizar a reavaliação, é
improvável que o ativo reavaliado não seja recuperável e, portanto, o
valor recuperável não precisa ser estimado; e

(ii)se as despesas para a baixa não são insignificantes, o
preço líquido de venda do ativo reavaliado é necessariamente menor
do que seu valor reavaliado; portanto, o valor reavaliado contem
parcela não recuperável se seu valor em uso for menor do que seu
valor reavaliado; nesse caso, depois de serem aplicadas as deter-
minações relativas à reavaliação, a entidade utiliza esta Norma para
determinar se o ativo apresenta parcela não recuperável; e

(b)se o valor reavaliado do ativo for determinado em base
que não seja a de valor de mercado, seu valor reavaliado pode ser
maior ou menor do que seu valor recuperável; então, depois que as
exigências de reavaliação forem aplicadas, a entidade utiliza esta
Norma para verificar se o ativo sofreu desvalorização.

Definições

ANEXO II - CANCELAMENT O

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15101 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENT O) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 871.079

AT I V I D A D E S

02
365

0571 2010 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS SER-
VIDORES E EMPREGADOS

79.968

02
365

0571 2010 0001 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES E EMPREGADOS - NACIONAL

79.968

F 3 2 90 0 100 79.968

02
061

0571 4256 APRECIACAO DE CAUSAS NA JUSTICA DO TRABALHO 7 9 1 . 111

02
061

0571 4256 0001 APRECIACAO DE CAUSAS NA JUSTICA DO TRABALHO -
NACIONAL

7 9 1 . 111

F 3 2 90 0 100 103.944

F 3 2 90 0 127 687.167

TOTAL - FISCAL 871.079

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 871.079

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA
<!ID752803-0>

RESOLUÇÃO Nº 128, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2007

Aprova o Regulamento das Eleições do
Conselho Regional de Biologia da 5ª Re-
gião - CRBio-05 (AL, BA, CE, MA, PB,
PE, PI, RN, SE), para o mandato de março
de 2008 a março de 2012.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Au-
tarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criada
pela Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº
7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº
88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando a aprovação pelo Plenário na CIV Reunião
Ordinária e 202ª Sessão Plenária, realizada em 30 de novembro de
2007; resolve: Art. 1º Aprovar o Regulamento das Eleições do Con-
selho Regional de Biologia da 5ª Região - CRBio-05 (AL, BA, CE,
MA, PB, PE, PI, RN, SE), para o mandato de março de 2008 a março
de 2012. Parágrafo único. Cópia da íntegra do Regulamento das
Eleições encontra-se na sede do Conselho Regional de Biologia da 5ª
Região - CRBio-05, e no site do CRBio-05: www.crbio5.org.br, à
disposição dos interessados. Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação.

MARIA DO CARMO BRANDÃO TEIXEIRA
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE CONT ABILIDADE
<!ID752507-1>

RESOLUÇÃO Nº 1.110, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007

Aprova a NBC T 19.10 - Redução ao V alor
Recuperável de Ativos.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Contabili-
dade, em conjunto com outras entidades, é membro do Comitê de




